
PROCESSO

 
SEI: 00176.001590/2025-31

ASSUNTO Resposta à Consulta do SAMAE Caxias do Sul

 

DELIBERAÇÃO Nº 039/2025 – CAURS/PLEN/CEF

 

A COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO – CEF-CAU/RS, reunida na sede do CAU/RS em Porto Alegre, no dia 12 de junho
de 2025, no uso das competências que lhe conferem o ar9go 3º, inciso I, alínea "b" da Resolução CAU/BR nº 219,
que dispõe sobre os atos administra9vos e procedimentos para aprovação dos atos administra9vos de competência do
CAU; e

 

Considerando o envio à CEF-CAU/RS de consulta elaborada pelo SAMAE - Serviço Autônomo Municipal de Água e Esgoto
de Caxias do Sul, ques9onando se o profissional com o Título de Arquiteto(a) e Urbanista possui habilitação para assumir
e exercer o cargo de TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO NA ÁREA DE SANEAMENTO, de acordo com as atribuições definidas em
lei e especificadas abaixo:

"Cargo: TÉCNICO DE NÍVEL MÉDIO
Nível: III
Código: 1.3.1.6.10
Síntese dos Deveres: Coordenar a execução técnica dos trabalhos de sua especialidade; auxiliar no
estudo e desenvolvimento de projetos e pesquisas tecnológicas; orientar e coordenar a execução dos
serviços de manutenção de equipamentos e instalações; auxiliar na especificação para compra e
u2lização de produtos e equipamentos especializados; responsabilizar-se pela elaboração, execução e
fiscalização de projetos compatíveis com a respectiva formação profissional.

Na área de Saneamento: planejar, executar, operar e controlar projetos de obras de saneamento
(sistemas públicos e alterna2vos de águas e esgotos, sistemas de drenagem, instalações
hidrossanitárias prediais, sistemas de resíduos sólidos e limpeza pública); planejar a execução do
trabalho e supervisionar equipes de trabalhadores de construção de obras de infraestrutura; auxiliar o
desenvolvimento de projetos, o levantamento e a tabulação de dados e a vistoria técnica; estruturar o
serviço de coleta de resíduos sólidos das obras, controlando os procedimentos de preservação do meio
ambiente; padronizar procedimentos técnicos; planejar, executar e controlar programas de saúde
pública (educação sanitária, vigilância epidemiológica, vigilância sanitária, bromatologia: controle
sanitário dos alimentos, análises <sico-químicas e bacteriológicas de águas de abastecimento e
residuais); planejar, executar e controlar programas de meio ambiente (educação ecológica, controle de
poluição, legislação ambiental, Estudos de Impacto Ambiental: EIA e Relatórios de Impacto Ambiental:
RIMA).

Condições de Trabalho:
a) Carga horária: 40 horas semanais;
b) Lotação: diversos setores do SAMAE;
c) Capacitação Profissional: par2cipar obrigatoriamente de cursos e treinamentos específicos a esta
área, a serem propiciados pelo SAMAE;
d) Outras: O exercício do cargo poderá exigir a prestação de serviços extraordinários, à noite, finais de
semana e feriados; uso obrigatório de uniforme e EPI’s, fornecidos pelo SAMAE; sujeito a trabalho
desabrigado;
Requisitos para Provimento:
a) Ensino Médio Completo;
b) Habilitação Funcional: habilitação legal para o exercício da profissão, no respec2vo Conselho
Profissional;
c) Idade mínima: 18 anos.
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Considerando que a consulta acima é decorrente da nomeação de uma profissional para o referido cargo de técnico em
saneamento, que apresentou como comprovante de habilitação profissional o diploma de graduação em arquitetura e
urbanismo e o registro no Conselho de Arquitetura e Urbanismo;

 

Considerando que, o disposto no § 1º do Art. 24 da Lei 12.378/2010, estabelece que:

"§ 1o O CAU/BR e os CAUs têm como função orientar, disciplinar e fiscalizar o exercício da profissão de
arquitetura e urbanismo, zelar pela fiel observância dos princípios de é2ca e disciplina da classe em
todo o território nacional, bem como pugnar pelo aperfeiçoamento do exercício da arquitetura e
urbanismo".

 

Considerando as disposições do art. 2° da Lei n° 12.378, de 31 de dezembro de 2010, que discriminam as atribuições,
atividades e campos de atuação dos arquitetos e urbanistas;

 

Considerando a Resolução CAU/BR n. 21/2012, que dispõe sobre as a9vidades e atribuições profissionais do arquiteto e
urbanista e dá outras providências.

 

Considerando que compete à Comissão de Ensino e Formação do CAU/RS, apreciar e deliberar sobre propostas a serem
homologadas pelo plenário do CAU/RS, para envio ao CAU/BR, quanto a alterações de atos norma9vos relacionados ao
ensino e à formação como o estabelecimento de relação entre conteúdos programá9cos de ensino e formação e as
atividades e atribuições profissionais;

 
 
DELIBERA:
 
 
1 – Por ESCLARECER que, de acordo com a Lei 12.378/2010, o arquiteto(a) e urbanista possui as seguintes a9vidades e
atribuições relacionadas à área de saneamento :
 

"Art. 2o As atividades e atribuições do arquiteto e urbanista consistem em:

I - supervisão, coordenação, gestão e orientação técnica;

II - coleta de dados, estudo, planejamento, projeto e especificação;

III - estudo de viabilidade técnica e ambiental;

IV - assistência técnica, assessoria e consultoria;

V - direção de obras e de serviço técnico;

VI - vistoria, perícia, avaliação, monitoramento, laudo, parecer técnico, auditoria e arbitragem;

VII - desempenho de cargo e função técnica;

VIII - treinamento, ensino, pesquisa e extensão universitária;

IX - desenvolvimento, análise, experimentação, ensaio, padronização, mensuração e controle de
qualidade;

X - elaboração de orçamento;

XI - produção e divulgação técnica especializada; e

XII - execução, fiscalização e condução de obra, instalação e serviço técnico.

Parágrafo único. As a9vidades de que trata este ar9go aplicam-se aos seguintes campos de atuação no
setor:

I - da Arquitetura e Urbanismo, concepção e execução de projetos;

II - da Arquitetura de Interiores, concepção e execução de projetos de ambientes;

III - da Arquitetura Paisagís9ca, concepção e execução de projetos para espaços externos, livres e
abertos, privados ou públicos, como parques e praças, considerados isoladamente ou em sistemas,
dentro de várias escalas, inclusive a territorial;
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IV - do Patrimônio Histórico Cultural e ArUs9co, arquitetônico, urbanís9co, paisagís9co, monumentos,
restauro, prá9cas de projeto e soluções tecnológicas para reu9lização, reabilitação, reconstrução,
preservação, conservação, restauro e valorização de edificações, conjuntos e cidades;

V - do Planejamento Urbano e Regional, planejamento Vsico-territorial, planos de intervenção no
espaço urbano, metropolitano e regional fundamentados nos sistemas de infraestrutura, saneamento
básico e ambiental, sistema viário, sinalização, tráfego e trânsito urbano e rural, acessibilidade, gestão
territorial e ambiental, parcelamento do solo, loteamento, desmembramento, remembramento,
arruamento, planejamento urbano, plano diretor, traçado de cidades, desenho urbano, sistema viário,
tráfego e trânsito urbano e rural, inventário urbano e regional, assentamentos humanos e
requalificação em áreas urbanas e rurais;

VI - da Topografia, elaboração e interpretação de levantamentos topográficos cadastrais para a
realização de projetos de arquitetura, de urbanismo e de paisagismo, foto-interpretação, leitura,
interpretação e análise de dados e informações topográficas e sensoriamento remoto;

VII - da Tecnologia e resistência dos materiais, dos elementos e produtos de construção, patologias e
recuperações;

VIII - dos sistemas constru9vos e estruturais, estruturas, desenvolvimento de estruturas e aplicação
tecnológica de estruturas;

IX - de instalações e equipamentos referentes à arquitetura e urbanismo;

X - do Conforto Ambiental, técnicas referentes ao estabelecimento de condições climá9cas, acús9cas,
lumínicas e ergonômicas, para a concepção, organização e construção dos espaços;

XI - do Meio Ambiente, Estudo e Avaliação dos Impactos Ambientais, Licenciamento Ambiental,
Utilização Racional dos Recursos Disponíveis e Desenvolvimento Sustentável".

 
 
2 – Por ESCLARECER ainda que,  de acordo com a Resolução CAU/BR nº 21/2012, definido em Resolução própria do
CAU/BR, as atribuições profissionais dos arquitetos e urbanistas relacionadas à área de saneamento,  disponíveis para
fins de Registro de Responsabilidade Técnica (RRT) são:
 

1. PROJETO

(...)

1.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA

1.5.1. Projeto de instalações hidrossanitárias prediais;

1.5.2. Projeto de instalações prediais de águas pluviais; 

(...)

1.9. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO

1.9.1. Projeto de movimentação de terra, drenagem e pavimentação;

1.9.2. Projeto de sistema de iluminação pública;

1.9.3. Projeto de comunicação visual urbanística;

1.9.4. Projeto de sinalização viária;

1.9.5. Projeto de sistema de coleta de resíduos sólidos; 

2. EXECUÇÃO

(...)

2.5. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES À ARQUITETURA

2.5.1. Execução de instalações hidrossanitárias prediais;

2.5.2. Execução de instalações prediais de águas pluviais; 

2.8. INSTALAÇÕES E EQUIPAMENTOS REFERENTES AO URBANISMO

2.8.1. Execução de terraplenagem, drenagem e pavimentação;

2.8.2. Execução de sistema de iluminação pública;

2.8.3. Execução de comunicação visual urbanística;

(CAURS) Deliberação 039/2025 CEF-CAU/RS - V2 (0617190)         SEI 00176.001590/2025-42 / pg. 3



2.8.4. Execução de obra de sinalização viária;

2.8.5. Implantação de sistema de coleta de resíduos sólidos; 

(...)

4. MEIO AMBIENTE E PLANEJAMENTO REGIONAL E URBANO 

4.2. MEIO AMBIENTE

4.2.1. Zoneamento geoambiental;

4.2.2. Diagnóstico ambiental;

4.2.3. Relatório Ambiental Simplificado – RAS;

4.2.4. Estudo de Impacto de Vizinhança – EIV;

4.2.5. Estudo de Viabilidade Ambiental – EVA;

4.2.6. Estudo de Impacto Ambiental – Relatório de Impacto no Meio Ambiente – EIA – RIMA;

4.2.7. Estudo de Impacto Ambiental complementar – EIAc;

4.2.8. Plano de monitoramento ambiental;

4.2.9. Plano de Controle Ambiental – PCA;

4.2.10. Relatório de Controle Ambiental – RCA;

4.2.11. Plano de manejo ambiental;

4.2.12. Plano de Recuperação de Áreas Degradadas – PRAD;

4.2.13. Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos – PGRS;  

(...)

4.4. PLANEJAMENTO URBANO

4.4.1. Levantamento ou inventário urbano;

4.4.2. Diagnóstico físico-territorial, socioeconômico e ambiental;

4.4.3. Planejamento setorial urbano;

4.4.4. Plano de intervenção local;

4.4.5. Planos diretores;

4.4.6. Plano de saneamento básico ambiental;

4.4.7. Plano diretor de drenagem pluvial;

4.4.8. Plano diretor de mobilidade e transporte;

4.4.9. Plano diretor de desenvolvimento integrado do turismo sustentável – PDITs;

4.4.10. Plano de habitação de interesse social;

4.4.11. Plano de regularização fundiária;

4.4.12. Análise e aplicação dos instrumentos do estatuto das cidades;

4.4.13. Plano ou traçado de cidade;

4.4.14. Plano de requalificação urbana; 

 

3 -  Por ENCAMINHAR a presente deliberação à Presidência do CAU/RS para apreciação e encaminhamento de resposta
ao SAMAE Caxias do Sul.

 

Com 06 (seis) votos favoráveis dos conselheiros Marcos Antônio Leite Frandoloso, Miguel Antônio Farina, Paulo Ricardo
Bregatto, Paulo Roberto Abbud, Rodrigo Poltosi, e da conselheira Juliana Duré.

 
Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.
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Porto Alegre-RS, 12 de junho de 2025.

 

298ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - RS - CAU/RS

(presencial)

Folha de Votação
 

Função Conselheiro
Votação

Sim Não Abst. Ausên.

Coordenador
Paulo Ricardo

Bregatto
  X    

Coordenador-adjunto
Marcos Antônio
Leite Frandoloso

  X    

Membro Juliana Duré   X    

Membro
Miguel Antonio

Farina 
  X     

Membro
Paulo Roberto

Abbud
  X      

Membro
Rodrigo Poltosi
Gomes de Jesus

  X    

 

Histórico da votação:

298ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE ENSINO E FORMAÇÃO - CAU/RS
Data: 12/06/2025
Matéria em votação: Resposta à Consulta do SAMAE Caxias do Sul
Resultado da votação: Sim  (6) Não (0) Abstenções (0) Ausências (0), Total (6)

Impedimento/suspeição: (0)
Ocorrências: não houve

Condução dos trabalhos (coordenador/substituto legal): Paulo Ricardo Bregatto
Assessoria Técnica: Melina Greff Lai 

 

Documento assinado eletronicamente por MELINA GREFF LAI, Assessor(a) Técnico(a), em 13/06/2025, às 10:04
(horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de
setembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PAULO RICARDO BREGATTO, Coordenador(a), em 13/06/2025, às
15:08 (horário de Brasília), conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o art. 5º da Lei Nº 14.063, de
23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço caubr.gov.br/seicau, utilizando o
código CRC 89FDD84E e informando o identificador 0617190.
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